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PROJETO DE LEI Nº 224/2013

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE EXPOSITORES DE EMBALAGENS DE CIGARROS E OUTROS PRODUTOS DERIVADOS DO TABACO EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS...

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibido a instalação e uso de expositores de embalagens de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, fumos, narguiles ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não de tabaco em estabelecimentos comerciais no âmbito do Município de Diamantino - MT.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos recintos de uso comercial, bares, lanchonetes, panificadoras, restaurantes, hotéis, lojas de conveniências, postos de combustíveis, praças de alimentação, teatros, cinemas, minimercados, mercados, supermercados, açougues, casas de carnes, boates, clubes, casas de shows ou espetáculos, centro de eventos e festas populares.

Art. 2º O não cumprimento dos dispositivos mencionados nesta lei implica ao infrator a imposição de multa no valor de 100 UPF’s, cobrada em dobro em caso de reincidência, a serem recolhidos aos cofres públicos do município.

Art. 3º Esta lei não se aplica às tabacarias e aos estabelecimentos comerciais destinados exclusivamente a venda de derivados de tabaco com CNPJ registrado com o ramo de atividade único com CNAE n. 4729-6/01.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei, no prazo de 90 (noventa) dias, em especial no tocante aos aspectos procedimentais de comunicação e de formalização.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares 25 de novembro de 2013.

Ver. Marcio Mendes – PPS

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo a retirada dos expositores de cigarros no comércio. Os expositores de cigarros, nos pontos de venda, servem como indutores para jovens e adolescentes aderirem ao tabagismo.

Contudo, notório, são os malefícios causados pelo tabagismo a população, sendo um dever dos órgãos públicos, zelar pela saúde e bem-estar de seus cidadãos, coibindo assim, os atos que possam acarretar conseqüências danosas a sua saúde.

Portanto, por ser uma medida de interesse público, onde evidente a responsabilidade constitucional concorrente na proteção e defesa da saúde, bem como para restringir ou limitar direitos em beneficio da coletividade, é que peço o apoio dos nobres pares para ver esta proposta aprovada.

Por ultimo visa colocar Diamantino diante das transformações positivas em favor da boa saúde de seus cidadãos e colaborar com a diminuição dos gastos e ou investimentos no setor da saúde fazendo sua prevenção.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 25 de novembro de 2013.

Ver. Marcio Mendes – PPS
BIOGRAFIA
Aparecido Sesmilo (Neto é sobrenome artístico) nasceu dia 15/11/45 em Sertanópolis-Pr, filho de Vitório Sesmilo e Ordália Margarida Sesmilo. Casou-se com Maria Lucimar Sesmilo em 1970 com quem teve três filhos, Marcos Roberto Sesmilo (Beto Brasil), Luciana Cristina Sesmilo (faleceu com dois meses de vida) e Luciana Aparecida Sesmilo (Nany). 

Em Maringá-Pr, Aparecido trabalhou pela primeira vez em rádio, foi em1975 na Rádio Atalaia AM, e também formou uma dupla chamada Escorpião e Sagitário que gravaram um único disco com maioria das músicas de sua composição.

Por obra do destino Aparecido foi caminhoneiro, motorista de ônibus interestadual e taxista. Seguiu seu destino e veio parar no estado de Mato Grosso na cidade de Rondonópolis em uma visita no ano de 1981, viu a oportunidade de trabalhar como locutor da Rádio Juventude AM, onde Lucimar iniciou sua carreira com o apoio do esposo. Aparecido e Lucimar trilharam uma carreira de sucesso como locutores e cantores de barzinho, também apresentavam shows nos bairros de Rondonópolis com cantores da região, brincadeiras e animação, era sucesso garantido.

Em 1991 Aparecido e Lucimar receberam uma proposta para trabalhar na Rádio Parecis de Diamantino-MT, dando início ao novo desafio em 01/02/1991 e encerrando suas atividades em 12/02/1996 para seguir rumo a Brasília onde Aparecido trabalhou por pouco tempo em rádio por motivo de doença. A pedido dos médicos, para uma qualidade de vida melhor, Aparecido e Lucimar foram morar em Mathinhos-Pr, cidade litorânea, onde infelizmente Aparecido faleceu em 20/05/1998 vítima de A. V. C. deixando profunda tristeza aos parentes, amigos e fãs que até hoje sentem saudades de ouvir seu animado programa Bom Dia Brasil e seus inesquecíveis bordões como “CLARO QUE DE NOITE É ESCURO”; “QUE HORAS PODERÃO SERÃO”; “OLHA A HORA DONA AURORA”.

Aparecido Neto deixou a esposa Lucimar, que hoje é psicóloga, mas continua trabalhando em rádio como locutora, profissão essa que aprendeu a gostar com o Aparecido, deixou o filho Beto Brasil, que seguiu os passos do pai e trabalhou por muito tempo em rádio e hoje é empresário, deixou a filha Nany que tem do pai a habilidade em comunicação e animação como locutora e ainda dois netos, Fernanda, a quem batizou, e Lucas que infelizmente não chegou a conhecer.
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